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ATO DA MESA DIRETORA 005/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são próprias, e

CONSIDERANDO, ser indispensável a manutenção das medidas adotadas para prevenção à infecção e propagação do COVID-19, no
âmbito das dependências da Câmara Municipal de Araguari-MG;

CONSIDERANDO a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 130, de 3 de março de 2021 e as medidas tomadas pelo Estado
em razão da mesma;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal editou o Decreto nº 064, de 18 de março de 2021, mantendo as normas para combate a
COVID-19, de acordo com o determinado na Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 130, de 3 de março de 2021;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam prorrogadas, por tempo indeterminado, as medidas constantes do Ato da Mesa Diretora nº 004, de 08 de março de
2021, que estabeleceu normas de funcionamento da Câmara Municipal, para prevenção à infecção e propagação da COVID-19.

Art. 2º. A prorrogação poderá ser revista a qualquer momento, desde que haja arrefecimento das condições gerais da pandemia no
Município, que permita a tomada de medidas no sentido de normalização do funcionamento do Legislativo Municipal.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data da sua publicação, a ser
realizada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Araguari - MG, em 19 de março de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto                                      Sebastião Joaquim Vieira
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Vice-Presidente                                                          2ª Secretária
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“Prorroga as medidas previstas no Ato da Mesa Diretora nº 004/2021, 
adotadas para prevenção à infecção e  à   propagação do COVID-19 no 
âmbito da Câmara Municipal de Araguari e dá outras providências.” 
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